
Município de Missal
ESIADO Do PÀRANÁ

DECRETO No 5.776, DE 10 DEABRILDE2OZ2

ATUALTZA vALoR oo AuxÍlro
ALIMENTAçÃo DE QUE TRÂTAM As
LErs No t,42AlZOtA E

No 1,468/2019, no Âuerro oo
MulrrcÍpro DE MrssAL E DÁ
outms pnovroÊrucms

o Prefeito IVunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando o INpc - Índice Nacional de preços ao consumidor, calculado e

divulgado pelo IBGE, do acumulado nos últimos 12 (doze) meses,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica corrigido o varor do auxírio arimentação de que trata a Lei

Municipal no 1.424, de 20 de junho de 2018:

I * R$ 37,32 (trinta e sete reais e trinta e dois centavos) para deslocamentos aos Municípios

pertencentes à regÌão da AMop - Assocìação dos Municípìos do oeste do paraná; e

II - R$ 74,66 (setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) para deslocamentos aos

demais MunicípÌos do Estado do paraná.

Art' 20 - Fica corrìgido o varor do auxírio arimentação de que trata a Lei

Municipal no 1.468, de 03 de abril de 2019:

I - R$ 36,20 (trinta e seis reais e vinte centavos) a cada plantão de 12 (doze) horas;

Art,30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publÌcação.

GABÌNF|E Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE N4rssAL, 10 DE ABRIL DE 2022.

Adiltb Luis Ferrari
Prefeito Municipal '
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